
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO/ES.
 
 
 
REQUERIMENTO Nº: /2024.
 
 
 
O subscritor do presente, através do Excelentíssimo(a) Vereador(a) FRANCISCO BRAGA, com assento neste
Poder Legislativo Municipal, usando de suas prerrogativas legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal, após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária, através da
Mesa Diretora, vem por meio deste REQUERER a(o) EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES., Senhor(a) Marcelo Costa, que seja Os Vereadores que
a esta subscrevem, CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA, ÉLCIO SEIDL, ERNILDO KLUZ,
FRANCISCO BRAGA, NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA, PAULO AMORIM, REGIVALDO DA SILVA
LAURINDO VIANA E VANILDO HERZOG, autores do Projeto de Resolução nº 004/2025, que dispõe sobre
a Concessão de Auxílio Alimentação aos Vereadores de Afonso Cláudio/ES, vêm, respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, requerer a retirada de tramitação do referido projeto, por motivos de conveniência e
oportunidade, conforme faculta o Regimento Interno desta Casa Legislativa..
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Vem requerer a retirada de tramitação do referido projeto, por motivos de conveniência e oportunidade,
conforme faculta o Regimento Interno desta Casa Legislativa. Assim sendo, requerem que seja determinada a

retirada do Projeto de Resolução nº 004/2025 do expediente e das pautas de deliberação, arquivando-se os
autos após as anotações de praxe.

 
 
 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população, é que solicitamos com urgência as devidas
providências.

 
Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

 
 
 

Afonso Cláudio/ES, 28 de outubro de 2025.
 

FRANCISCO BRAGA
 

Vereador(a)
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200310038003300390036003A005000

Assinado eletronicamente por Francisco Braga em 28/10/2025 12:43 

Checksum: 32C73278619B7FDCD682F83A9AB1053CD4CC6A980DEE1906D6E5AA59D5C79D2A

Assinado eletronicamente por Nilton Luciano de Oliveira em 28/10/2025 12:45 

Checksum: 80745C1594513E5A4DC03C9087D9F38B15C2488BD610A23ED1F69F4899CEBF49

Assinado eletronicamente por Regivaldo da Silva Laurindo Viana em 28/10/2025 12:47 
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Assinado eletronicamente por Elcio Seidl em 28/10/2025 12:47 
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Assinado eletronicamente por Ernildo Kluz em 28/10/2025 12:47 
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Assinado eletronicamente por Vanildo Herzog em 28/10/2025 12:48 
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Assinado eletronicamente por Carlos Roberto Tristão de Souza em 28/10/2025 12:53 
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